
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Liderança do Partido Socialismo e Liberdade
Assessoria Técnica

PROJETO DE LEI 8035/2010
(Dos Srs Ivan Valente, Chico Alencar e Jean Wyllys)

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se a Estratégia 1.1 da Meta 01 do Anexo do Projeto de Lei n° 8035/10 
que passa a ter a seguinte redação:

1.1)  Definir,  em regime de  colaboração  entre  a  União,  os  Estados,  o  Distrito 
Federal e os Municípios, metas de expansão das respectivas redes públicas de 
educação  infantil  segundo  padrão  nacional  de  qualidade  compatível  com  as 
peculiaridades  locais,com  vistas  a  atender,  inclusive,  até  2020,  a  demanda 
manifesta por creche, na rede pública.

JUSTIFICAÇÃO

O atendimento da demanda na educação infantil é um dos maiores desafios para 
a educação brasileira na próxima década, sendo fundamental o envolvimento e 
uma clara definição do papel de cada ente federado para que as metas sejam 
alcançadas. A emenda reforça essa necessidade de atuação coordenada entre os 
entes federados no atendimento em creche, que neste momento fica apenas sob 
a responsabilidade dos municípios.

Sala das Sessões, 12 de abril de 2011.

Ivan Valente
Deputado Federal  - PSOL/SP

Chico Alencar
Deputado Federal – PSOL/RJ

Jean Wyllys
Deputado Federal – PSOL/RJ
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